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PREFEITUTA MUNICIPAL DE
CAPELA t}O ALTO ALEGRE I BAHIA

Cg.l§TR rr, 
To

Pelo presente Tetmo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.1 33/Zl e alterações posteriores, que entrs si celebram
âPREFEITURA MU}{ICIPAL DE CÀPELÀ t}O ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o n* 13.897.1I1/0001-94, com ssde na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, ro 1 16 -Centro, na cidade de Capela do Alto
Alegre, Estado: Bahia,neste atorepresentado pelo, Sr,
Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal, doravante
denorninado CüNTRATANTE, e, do outro, a empresa
RA§ÂNTE EI§GENHARIÂ CON§TRUÇÕES E
§ERVIÇOS LTDÀ, inscrita nü CI{PJ sob no

37.203.0?§/00$I-80, com sede Avenida Tancredo
Neves, oo 139, Centro, Capim Grosso Bahia, neste ato
rÊpresentada pelo Sr. Jandelson Ferreira da Silva, portador
do CPF 050.xxx.xxx.xx, denominando-se a partir de agora
CONTRÂTAIIO. Resofu'em finnar o presente Tetmo de
Contrato, com base na Concorrência no 0fi4nü24, regido
nü qus couber pela Lei Federal n" l4.l33l2l e alterações
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

CLÁU§ULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação especializada refroma e ampliação do
Centro Educacional Manoel Geraldo Carneiro no Município de Capela do Àlto Alegre,
conforme disposições estabelecidas na Concorrência n' ü04DA2{ autorização contida nos
Processo Admiui,rtrativo de n" A4312A24, que independente de transcrição integram o presente
contrato, e Anexo Único deste instrumanto contratual.

CLÁU§ULA §EGUNDA - REGITTE T}E EXECUÇÃo

O presente contrato terá o regiÍne de execução ernpreitada por preçs global,

CIÁU§ULA TERC§IRA - DO IN§TRUMENTO VINCULÀTORIO

O presente confrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 04312A24, Concorrência no

0041?024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de
transcriçâo integram este instrumento contratual.

cr.Áusur,l qUARTA - vÂLoR E coNDrÇôns on pacAMENTo.

Pela perfeira execuçâo dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagafit à CONTRATADA o valor global é
de R$ 2.824.339171 (DoÍs milhões oitocentos e vinte e quatro mil trezentos e trinta e rove
reais e setenta e um centavos), sendo este demoninado o valor contratual.

Parógrafo Primeiro:A CONTRATADA emitir.á e apresentaní Nota FiscayFatura de acordo com os
serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parágrafo §egundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

ÇPF no §73,344,9q5-97
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PREFEITURA MUNICIPAL NE
CAPELA T}O ALTO ALEGRE I BAHIA

a) Certidão Conjwtta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu pÍazo de validade (Lei Federal n' 8.036/199A e Á.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
Q.44a/201 t e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outo documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito paÍa com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido dâ CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o franscurso de 1 (um) ano enffe a data de assinahra do
contrato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual deÍinindo o percentual de reajuste e trovo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contâdos a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULÀ sEXTA. RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n" 1234, de 11 de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Saviços/Produtos Fomecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo §egundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,
deverá encaminhar ern conjunto coÍn a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" A84D023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

cLÁu§uLA SETTMA- DOS SERYIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. N' 041/2024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
conffato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro * A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de diverg&rcia entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor seú notificado imedíatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo pâra prestação dos serviços sení imediato, contados a partir da assinatura do termo de
conüato.

no



PREFEITURA N#UNICIPAL DE
CAPELA t}O ALTO ALEGRE ; BAHIA

4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrÀvÀ- DÂ DorAÇÃo oRÇÂMENTÁRrA

As despesas decorrentes deste conffato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁU§ULA NONA- DA§ GARANTIÀ§ EXIGIDA§

Para este conkato não foram exígidas garantias.

cLÁusuLA nÉcrnra- oBRrclÇôrs nas pARTEs

I - Constitui obrigação da CONTRATÂNTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contmto;

II - Constitui obrigação dr COI{TRATAIIA:

a) Responder em relação aos seur empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer ,íanos causados diretamente à administraçâo ou a terceiros,
decorrentes de zua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à confratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caútçr urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conformç definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do conEato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
húilitação na licitação, ou para a qualiÍicação, na contrataçâo direta;

cLÁusuLA nÉcrnaa rRTMETRA- DA ALTERAÇÂo

Este Contrato poderá ser modificada nos seguintes tennos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ORGAO/t]}{IDAT}E PROJETO/ATIVTDADE ELEMENTODE
DESPE§A

FONTE T}E
RECURSOS

0508-Fundo
Municipal de

Educação.

I049- Refonna e

ampliação cle unidades
esÇolares- Educaçãc

Fundame$tâl

449051-übras e

instalações
1544

v
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

CAPELA T}O ALTO ALEGRE I BAHIA

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessrâria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições origiruârias;
c) Necessária a modificaçâo da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortúto ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada" em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrcfo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceittr, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/s (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE respondení a CONTRATADA em prazo mrtximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do conúato.

CLÁU§ULA DECTh{Â SEGTINÜÁ._ DÀ RESCI§ÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da let 14.133/21, sem prejuizos das sanções
aplicáveis.

Parúgrafo Primeirs: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovadosn tendo ainda direito ao pagamsúo devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito àprevia e ampla defesa;

cLÁusuLA pÉcrpra TERCETRA- DA F()RÇA MArOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suírs obrigações, deverá comunicar o fato imeüatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1'. Na ocorr&rcia de motivo de força maioq o contrato será suspenso enquanto perdurarern os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁU§ULA DÉCIMÂ QUARTA. DAs PENALIDADE§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n" 14.t33/21, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1'- A multa sená graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

I

Claudinei

CPF no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A adminisúação se reserva ao direito de descontar do pagamorto devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As nnrltas previstas nesta clausula não tem canáter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

cl,Áusrrl,A DECIMA QUINTÀ- DO FUNDAMENTO LEGAL E CA§OS OMI§§OS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUsULA oÉcrnna SEXTA. I}A VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 03107 /2024, com término em 02103/2O25, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações posteriores.

CLÁUSULA OÉCrrr,I §ÉTIMA_ FI§CAL I}O CONTRATO

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula n" 201073, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.133121.

CLÁU§ULA UÉCIUA OITAVA . DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, ern detrimento de qualquer outro por
mais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Búia, 03 de Julho de2024.

DE CAPELADO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

CONTRATANTE
JANDELSON FERREIRA DA AssinadodeÍormadigitalporJANDELsoN

srLVA:o sas6lsl5e8 §tri,1$ll#:H:i?,ií:l::,1
RASANTE ENGENHARIA CON§TRUÇOTS E SERYIÇO§ LTDA

Rep. Sr. Jandelson Ferreira da Silva
CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
cPF | 0 tLl.47ÜZs?o CPF:061. ,l ;/- 1{t -03
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PREFEITURA ffiUNICIPAL DE
TAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

RESUMO T}O CONTRATO N- 084 12Ü24

Confiatante: PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n'13.897.111/0001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 * Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, §r. Claudinei Xaüer Novato, Prefeito Municipal.
Contrarado: RA§ANTE ENGENHÂRIA CON§TRUçÔE§ E SERVIÇOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 37.203.0751000I-80, com sede Avenida Tancredo Neves, n" 139, Centro,
Capim Grosso - Bahia, neste ato representada pelo Sr. Jandelson Ferreira da Silva, portador do
CPF 050.xxx.xxx.xx.
Objeto: Contratação especializada refroma e ampliação do Centro Educacional Manoel Geraldo
Carneiro no Município de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021..
Valor do Contrato: R$ 2.824.339,71 (Dois milhões oitocentos e vinte e quatro mil trezentos e
trinta e nove reais e setenta e um centavos).
Data da Assinatura: 03 de Julho de2A24.
Vigência: 02 de Março de2025.

\/
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MUNICIPIO
ANO 2024. BAHIA . PCIDER EXECUTIVO

03 DE JULHO DÉ,2024. ANO XIV. NO 03265

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RE§UMÜ SS COI§TRATO T{" 084 I?024

Contratante: PREFEITURA MUFICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica de direito público
interno, CNPJ sob o n' 13.897.111/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' I 16 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, §r. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: RA§ANTE ENGEIYHARIA CONSTRUÇÔES E §ERYIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no
37 .203.07510001-80, com sede Avenida Tancredo Neves, n" 139, Centro, Capim Grosso - Búia, neste ato representada
pelo Sr. Jandelson Ferreira da Silva, portador do CPF 050.xxx.xxx.xx.
Objeto: Contratação especializada refroma e ampliação do Centro Educacional Manoel Geraldo Carneiro no Municipio
de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 2.824.339,71 (Dois milhões oitocentos e vinte e quatro mil üezentos e trinta e nove reais e
setenta e um centavos).
Data da Assinatura: 03 de Julho de2A24.
vigência:02 de Março de2025.
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PREFEITUTA ITUN ICIPAL I}E
§APELA D§ ALTO ALEGRE ) BAHIA

oRrlEM rlE §ERYIÇO No 0{}1/2ü21
CÜNCORRÊNCIA NO ÜÜ4Í2*24

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIÀ, inscrita no CNPJ
n' 13.897.111nü0l.94, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, AUTORIZA, a

empre§a RASANTE ENGENIIÂRIA CONSTRUÇÔE§ E §ERYIÇO§ LTDÀ, inscrita no CNPJ
sob no 37.2A3.A7510001-80, com sede Avenida Tancredo Neves, no 139, Cento, Capim Grosso -
Búia, neste ato representada pelo Sr. Jandelson Ferreira da Silva, portador do CPF 050.xxx.xxx.xx,
a dar inicio a Contratação especializada refroma e ampliaçâo do Centro Educacional Manoel
Geraldo Carneiro no Munieípio de Capela do Alto Alegre, objeto do Contrato n" A84D024,

celebrado entre as partes em 031A7D024 em obediência aos padrões técnicos e exigências descritas
no edital de licitação na modalidade Concorrêncian" 00412024.

Prazo para exesução: 02 de Março de 2025, contados a partir da data da emissão da presente

ORDEM DE SERVIÇO.

Capela do Atto AlegrelBA, ü3 de Julho de 2ü24.

PRS EITURÂ I}E CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Ncvato

Prefeito Municipal

JANDE[§ON Asrinada de forrna digital

FIRRIIRA DA Til,ililTi:;**
5l LVA,SS0S679l S §llvÂ:ür,tisclet 5es

eB ?J,ililii;fi*'
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MUNICíPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão : 03107 12024

cERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000089412024

Emissão: 2510512024

Validade: 2310812024

RASA'VrE ENGENHARTA CO,NSTRUCOES E SERyrÇOs LTDA

CGA: 000.005.034/001 -02

CPF/CNPJ: 37.203.075/0001'80
CNAE: 4120-4/00
RTJA TANCREDO NEVES, í39

CENTRO

44695-000 - CAPIM GROSSO - BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM eertçÃo PROTOCOLADA NESTE OnCÃO E'

RESSALVADo o DrRErro DA FAzENDA pueLrcn MUNtctpAL DE INSCREVER E coBRAR oÍvtons QuE

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE' MANDANDO REVER

os REctsrRos DA oivton ATtvA tNScRtrA NESTA ReeRRrtçÃo, vERlFlcou-sE A lNExlsrÊnctR oe

õÉaji-oéãÉLÁÍrüôs ÁlittônrCÀo Ácrún, E eARA coNSrAR, órrrRurruer euE FossE rxrnRíoR rstR
cERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS IVIUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EIVENDA TORNARA NULO ESTE DOCUN/ENTO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

:--..r". l,:1.,r'f l" ':.,.. il ':

Inscrição:
Razáo

al:

37.203.075/0001-80

RASANTE ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Endereço: AV TANCREDO NEVES 139 / CENTRO / CAPIM GROSSO / BA / 4469s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá cie -prova. contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade : 2U 06 / 2024 a 20 I 07 I 2024

Certificação N ú me r oz 2024062 1 1 0 1 7 5 587 882267

Informação obtida em 03/0712024 76t24:-47

A utilização deste certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



GOVERRIO DO ESTADO DABA}trIA

SE CRETARIA DA F AZN:N I}A

Ernissão: 03 107 12021 16:24

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 198í 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No i 2A242822001

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabetecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida emo3lo7t2o24, conforme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão
\-/

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇohttp://www.sefaz'ba.gov.br

Válida com a apÍeseutação corrjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RAZÃO SOCIAL ,i, . l, i, ,. :

RASAI{TE, EI\GEI{HARIA COT\ST E SERVICOS LTDA

CNPJ

37 .203.075/0001-80

Pâgina I dc I
l{ c I CertidaoN egat i v a. rPt

INSCRIÇÃo rsrnDUAL



.}..!l]i:.;.,li...1.',,.j'1.,,

,,,,,11.'i. ,, .. : l ' '; ,'l.lt::. ... .:

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE OÉETTOS TRJABALHISTAS

Nome : R.ASANTE ENIGENHARIA,

FILIAIS)
CNPJ: 3J .203 .AJ5 / 0001-80
Certidão rro: 4661 061 3/2024
ExpeCição : 03 i 0l / 2C24, às
Validade: 30/12/2024 180

Ce sua expedj Ção.

CONSTRUCOtrS E SERVICCS LTDA (MATRIZ E

.l

L6:25'"''-07
( cento e

\É,

v

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que RASAIiITE ENGENITARIA, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (!!ÀTRIZ

E EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 37.203.075/OOOl-80, UÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Naciona] de Devedores
Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2077 e

L3.461/2OL't, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fí1iais.
A aceitaÇão ciesta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidad,e no portal do Tribunal Superior do'IrabaIho na

Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇAO IMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçáo das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimenLos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
cie execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do

Trabaliro, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít'ulos que, PoI
disposição Iegal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA,
$;;ãtaría AJneceita Federal do Brasil
Éiõ;úrãOóriã-Geral da Fazenda l.lacional

\,/

\/

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉAITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E E O|VIOR ATIVA OR UHÁO

Nome:RASANTEENGENHARIA,coNSTRUcoESESERvIcoSLTDA
CNPJ: 37 .203.07510001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suleito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos'do ârt. '15í.da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributáiio Nacional (CTN), ou'objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçaã para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecirnento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e ãbrange. inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http://rfb'gov.br> ou <http://www'pgfn'gov'be'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751, de 211012014'

Emitida às 15:59:57 do dia 15t02t2024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 1310812024.

Codigo de controle da certidão: 668C.7442'2E30'97EC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'


